


















PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Advocacia-Geral da União

Assessoria Jurídica junto à Secretaria de Aviação Civil

PARECER N' J 'l.t /2013/ASjURlSAC-PRlAGU

PROCESSO N' 00055.000609/2012-95.
INTERESSADO:Departamento de Outorgas da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República
ASSUNTO; Requerimento de outorga de autorização para exploração de aeródromo
formulado pela empresa Helicidade Heliporto Ltda.

Ementa: Conversão do Heliponto Privado Helieidade
(SIBH) em Heliporto Público. Requerimento de
outorga de autorização para exploração de
aeródromo. Portaria do Ministro de Estado Chefe da
Secretaria de Aviação da Presidência da República.
Inteligência do Decreto nO 7.871, de 21 de
dezembro de 2012. Regularidade jurídico-formal.
Inexistência de óbices jurídicos.

Senhor Chefe da Assessoria Jurídica,

1- RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de minuta de Portaria que aprova a exploração do
futuro aeródromo civil público "Helicidade Heliporto (SIBH)" sob a modalidade

autorização.

2. O processo teve inicio a partir do pleito da empresa Helicidade
Heliporto Ltda. de outorga de autorização para exploração de aeródromo,
encaminhado por meio da Carta s/nQ, de 22 de fevereiro de 2013 (fls. 19 a 21),
dirigida ao Departamento de Outorgas (DEOUT) da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República (SAC-PR),acompanhada dos documentos acostados às fls.

22 a 130/v.

3. Após o recebimento do aludido requerimento, procedeu-se à oitiva do
Departamento de Controle do Espaço Aéreo (DECEA), nos termos do Ofício nQ

73/SE/SAC-PR,de 19 de março de 2013 (fls. 134 a 138), cuja resposta foi apresentada
por meio do Ofício nQ 9/CC05/8111, de 2 de maio de 2013 (fI. 142), no sentido de que

não se opunha ao pleito da empresa requerente.
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'",,-=. "~I Nesse passo, foi lavrada a Nota-Técnica n' 1l0IDEOUT/SPR/SAC-PR, de
7 de junho de 2013 (fls, 151 a 155), na qual é proposta a edição de minuta de
portaria aprovando a outorga da autorização pleiteada pela empresa requerente (fI.
156). Consta dos autos, outrossim, cópia do Ofício nQ 226/2013/GAB/DIR-P, subscrito
pelo Diretor Presidente da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) (fI. 157), no qual
consta a posição preliminar desta Agência acerca dos Planos de Outorga para
exploração para infraestrutura aeroportuária.

5. Após pedido de esclarecimentos feito pelo Chefe da AssessoriaJurídica
(ASJUR) (fls. lS7M, o DEOUT exarou O Despacho n' 100/2013/DEOUT/SAC-PR, de 10
de julho de 2013 (fls. 159 e 160), no qual esclarece o ponto suscitado pela ASJUR,
discorre sobre a adequação da proposta ao Plano Geral de Outorgas (PGOl. aprovado
pela Portaria SAC~PRn2 110, de 8 de julho de 2013, bem como apresenta nova
minuta de portaria (fI. 163).

6. Apresentado o relato necessário, passo ao exame do assunto.

li-ANÁLISE

7. De início, registro que a presente manifestação está adstrita aos
aspectos jurídicos da minuta de Portaria submetida à apreciação desta Assessoria
Jurídica (fI. 163) e à verificação da sua conformidade com o previsto na lei
Complementar n2 95/981, conforme determinação do art. 12 deste diplomaL•

8. Iniciando~se a análise pelos aspectos formais, verifico que a
estruturação da Portaria está em consonância com o previsto no art. 32 da lei
Complementar n2 95/983 e no art. 52 do Decreto nQ 4.176/024, uma vez que contém
parte preliminar, parte normativa e parte final, nos termos da citada legislação.

9. A ementa e o preâmbulo se encontram em harmonia com o disposto
nos arts. 52 e 612da lei Complementar nº 95/985, notadamente pela concisão do seu
texto e por indicar a autoridade competente para a prática do ato e sua base legal.

1 Regulamentada pelo Decreto nO 4.176/02.
L HArt. 1r.!A elaboração, a redação, a alteração e a consolídação das leis obedecerão ao disposto nesta Lei
Complementar.
Parágrafo único. As disposições desta Lei Complementar aplicam-se, ainda, às medidas provisórias e
demais atos normativos referidos no art. 59 da Constituicão Federal, bem como, no que couber. aos decretos
e aos demais atos de requlamentacAo expedidos por ó&os do Poder Executivo. ~ (grifamos)
3 "Art. 3r.!A lei será estruturada em tr~s partes básicas:
I - parte prelíminar, compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a
indicação do âmbito de aplícação das disposições normativas;
/I - parte normativa, compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a
matéria regulada;
11I- parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas necessárias à implementação das
normas de conteúdo substantivo, às disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a
cláusula de revogação, Quando couber."
~ "Art. 59 Oprojeto de ato normativo será estruturado em três partes básicas;
1- parte preliminar, com a epfgrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a indicação do âmbito
de aplícação das disposições normativas;
/I - parte normativa, com as normas que regulam o objeto definido na parte preliminar; e
1/1- parte final, com as disposições sobre medidas necessárias à implementação das normas constantes da
parte normativa, as disposições transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de
revogação, quando couber",
5 "Art. 59 A ementa será grafada por meio de caracteres Que a realcem e expficitará, de modo conciso e
sob a forma de título, o objeto da lei.
Art. 69 Opreâmbulo indicará o órgão ou instituição competente para a prática do ato e sua base legal. ~
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10. Passo, doravante. à análise dos aspectos jurrdicos da minu~~

Portaria em evidência. Esclareço. por oportuno, que não serão tratados, aqui. os
aspectos gerais relativos da autorização em tela. como, por exemplo, a

caracterização. cabimento, desnecessidade de licitação entre outros. porquanto se
tratem de temas que já foram devidamente apreciados no Parecer nO
132/2012/ASjURJSAC-PRJAGU, de 10 de agosto de 2012.

11. A competência da SAC-PRpara editar o ato em referência deflui. com
efeito, do art. 24-D da Lei nO 10.683, de 28 de maio de 2003, com a redação que lhe
foi dada pela Lei nO 12.462. de 05 de agosto de 2011. e dos arts. 32 e 4" do Decreto
nO 7.871. de 21 de dezembro de 2012, in verbis.

"Art.24-D. A Secretaria de Aviação Civil compete:
I...)

IV - elaborar e aprovar os planos de outorgas para exploração da
infraestrutura aeroportuária, ouvida a Agência Nacional de Aviação Civil
-ANAC;"

NArt. 3/1 Os interessados requererão a autorização para exploração de
aerodromo civil público à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da
República.

(...)

Art. 4/1 O requerimento da autorização para exploração de aeródromo
será deferido por meio de ato do Ministro de Estado Chefe da Secretaria
de Aviação Civil da Presidência da República. "

12. Dito isso, cabe reconhecer que o pedido formulado pela empresa
Helicidade Heliporto Ltda. preenche os requisitos normativos exigidos para o seu
deferimento (i) e que o procedimento adotado pela área técnica está em consonância
com as disposições do Decreto nO7.871, de 2012 (ii). É o que passo a demonstrar.

13. A empresa encaminhou Registro do Imóvel matriculado sob n" 168.269

no 180Oficial de Registro de Imóveis, situado na Av. Onofrio Milano, 186, no Bairro de
Jaguaré. Munidpio de São Paulo, Estado de São Paulo, local onde está situado o
Heliponto em questão (f1.127 a 130/v). A leitura do aludido documento evidencia que
a empresa Helicidade Heliporto ltda. é proprietária do imóvel acima referido, ficando
demonstrado, assim, o cumprimento da exigência do art. 3", no, do Decreto nQ

7.871, de 2012'.

14. Verifica-se também a observância do art. 2" do aludido diploma7, uma
vez que, segundo Descrição do Projeto (fls. 119 a 120), encaminhada por meio da
Carta sInO,de 22 de fevereiro de 2013, a requerente afirma que "uma vez convertido
em heliporto público, o Helicidade servirá de apoio para serviços aéreos privados,

6 NArt. 3'J Os interessados requererão a autorização para exploração de aerodromo CÍvil público à
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República.
j 111 Quando da apresentação do requerimento, o requerente deverá comprovar ser titular da
propriedade, de direito de supetflcle, enfiteuse, usufruto, direito real de uso, ou de outro direito real
compatfvel com o objeto da autorização e que lhe assegure a faculdade de usar ou gozar dos imóveis que
constituirão o sftio aeroportuário, inclufdos faixas de domfnio, edificações e terrenos relacionados à
exploração do aeródromo:'
1 "Art.2" É passfvel de delegação por meio de autorização a exploração de aeródromos civis públicos
destInados exclusivamente ao processamento de operações de serviços aéreos prIvados, de serviços
aéreos especializados e de táxI-aéreo, conforme definições constantes da Lei ng 7.565, de 19 de dezembro
de 1986.N
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~)/
. /téndo sua infraestrutura destinada exclusivamente à aviação geral, sem
~._. discriminação de usuários."

15. Importante destacar, ainda, que, de acordo com a área técnica (fI.
160), o plano de outorga proposto para o aeródromo em questão guarda o devido
alinhamento com as diretrizes e procedimentos estabelecidos no PGO, aprovado pela
Portaria SAC-PRnO 110, de 8 de julho de 2013, notadamente nos seus arts. 8º e 14,

inciso 11.

16. No que tange ao procedimento, observo que o DECEAe a ANACforam
ouvidos, conforme determinação do art. 3º, 92º, do Decreto nº 7.871, de 2012, e do
art. 24-D da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 12.462, de 05 de agosto de 2011 (fls. 142 e 152). e não manifestaram
oposição ao deferimento do pleito.

17. A manifestação da ANAC, importante esclarecer, não se deu a
propósito do caso posto nos autos, mas, conforme esclarecimentos prestados no
Despacho nQ 100/2013/DEOUT/SAC-PR,de 2013 (fls. 159 e 160), pode-se concluir que
a posição sustentada no aludido ofício vale também para o caso em evidência.

18. Cumpre reconhecer. ainda, a adequação da via eleita uma vez que, a
uma, o art. 42 do Decreto nQ 7.871, de 2012 B, assevera expressamente que o
requerimento de autorização para exploração de aeródromo será deferido por meio
de ato do Ministro de Estado Chefe da SAC-PR,e, a duas, porque o art. 14, inciso 11,
do PGO estabelece que a aprovação dos planos de outorga específicos será
formalizada "mediante publicação de Portaria SAC-PR, declarando que o aeródromo
deverá ser explorado mediante concessão ou autorização".

19. Por fim, chamo atenção apenas para a necessidade de se dar
cumprimento ao comando contido no art. 3Q.~4Qdo Decreto nQ7.871, de 2012, que
impõe ampla publicidade em relação aos processos de autorização para exploração
de aeródromos.

11I - CONCLUSÃO

20. À luz das considerações acima expendidas, entendo que, do ponto de
vista jurídico. a minuta de Portaria analisada (fI. 163) está em condição de ser levada
à apreciação do titular desta Pasta, para, a seu juízo, firma-Ia.

21. À consideração superior.

<6krre~eira
Procurador do Banco Central

AssessorTécnico da Assessoria Jurídica - SAC/PR

-2013.

B "Alt. 4" o requerimento da autorização para exploração de aeródromo será deferido por meio de ato
do Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. ~

4



ContInuação do Parecer ng}.1ca../2013/ASJURJSAC.PRJAGU

Despacho nO -=tO do Chefe da Assessoria Jurídica:

1. Aprovo 05 termos do Parecer n't'í'c$/2013/ASJURlSAC-PRlAGU.

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Política Regulat6ria de

Aviação Civil. conforme entendimentos.

Brasilla, 1L de julho de 2013.

/a1fJ1lfrJ---
Gabriel de Mello Galviío

Procurador Federal

Chefe da Assessoria Jurídica - SAC/PR
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